
 

 

    

CHAMADAS DE PROJETOS DE PATROCÍNIO 2024/2025 Nº 1 

 

EDITAL DE QUALIFICAÇÃO PARA RENEGOCIAÇÃO 
 

 A Diretoria Executiva da Autoridade Portuária de Santos, em sua Decisão Nº 

563.2024, aprovada em sua 2.489ª reunião ordinária, qualifica para prosseguir para a 

etapa de renegociação os projetos abaixo listados. 

 

Regulamento 2023/2024 nº 1 
 

Proponente Nome do Projeto 

Tri Esportes Promoções e Eventos Ltda 10 KM Tribuna FM 2025 

Empresa De Comunicação PRM Ltda Meia De Santos 2025 

Instituto Educasurf | IASV – Salva Vidas Surf Social, Caravanas Salva Vidas 

Casami Works Projeto "Porto De Santos Surfe Festival" 

Marco Zero Conteúdo Projeto "Educação Portuária" 

Clube de Regatas Bandeirante Expedição Hans Staden 500 

Instituto Kondzilla Baixada Criativa 

35.033.128 Fabricio De Lima Luiz – MEI Documentário 100 Anos Do Rádio Santista 

Instituto Laje Viva Projeto Mantas Do Brasil 

Associação Espaço Urbano Projeto "Recicla Cidade" 

OSC Composta & Cultiva  Projeto Baau - Fase 3 

Ciano Meio Ambiente Projeto "Vida Na Ilha" 

Instituto Adesaf Projeto "Inicial Rural" 

Instituto Ecofaxina - Limpeza, 

Monitoramento e Educação Ambiental 
Santos Praias & Mares Limpos 

Centro Comunitário Da Conceiçãozinha - 

Tia Nice 
Projeto "Eco-Comunidade" 

Associação Cultural Quiloa 
20ª Mostra De Arte E Cortejo Quiloa 

Maracatu 



 

 

    

Fundação Proamb 
10ª Feira De Negócios, Tecnologia E 

Conhecimento Em Meio Ambiente 

Instituto Alvorada Brasil De Arte, Cultura, 

Comunicacao E Cidadania 

Mamáfrica - Ancestralidades Africanas No 

Brasil E Em Cuba – A Herança Que Chegou 

Pelo Cais De Valongo 

 

 

 A critério exclusivo da APS, e mediante autorização da Diretoria Executiva, 

podem ainda ser convocados para a etapa de renegociação novos projetos além dos 

presentes, em caso de negociação frustrada, desistência de proponente ou 

conveniência da Administração. Nesta eventualidade, será publicado novo edital de 

qualificação. 

 

 A APS reitera que a qualificação para a etapa de renegociação não se constitui 

em garantia de contratação. Os projetos habilitados serão convocados para 

renegociar, conforme a oferta de valor a patrocinar da APS, as versões finais das 

contrapartidas, cronograma de pagamentos, valores, prazos, datas e outros aspectos 

relevantes, ficando a contratação efetiva de cada projeto condicionada ao resultado 

da negociação e aos procedimentos habituais de contratação: apresentação da 

documentação de habilitação para contratação, dotação orçamentária, análise 

jurídica, análise de compliance, aprovação de minuta de contrato, aprovação da 

contratação pela Diretoria Executiva e obtenção de conformidade no sistema Sisac da 

Secretaria de Comunicação Social do Ministério das Comunicações. 

 

 

Santos, 06 de dezembro de 2024. 


